
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO DO EDITAL: SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

 

Em análise a documentação apresentada pelos proponentes que tiveram seus projetos selecionados conforme publicação de 23 de outubro de 2024, 

restam os seguintes habilitados da Categoria 1: 

 

1. Dayane de Souza Arruda Lemos - Projeto: Sons do Silêncio: Uma Jornada pela Cultura Surda 

 

2. Christiane Oliveira Jordão - Projeto: Tintas Naturais: Um Caminho para o Ensino da Arte nas Escola 

 

3. Sarah Vieira da Silva - Projeto: Ecos de Força: Mulheres que Marcaram a História 

 

4. Djalma de Carvalho Ribeiro - Projeto: Inezita, 100 Anos 

Não foram habilitados os seguintes proponentes, pelas seguintes justificativas: 

 

Proponente Projeto Razão de não Habilitação  

Alvaro Henrique Rovares

  

Nossa Casa, Nossa Terra! Não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

Marisa Lúcia Maranho 

Scaglia 

Herança 1. O certificado do MEI apresentado não está em nome da 

proponente. 

2. Não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

 



Em razão da não habilitação, fica aberto o prazo de recurso sobre o resultado desta fase, no período de 11 a 13 de novembro de 2024, que 

deverão ser encaminhados através do e-mail: pnab@votuporanga.sp.gov.br 

 

Sem prejuízo, os projetos habilitados deverão se dirigir até a Secretaria de Cultura para assinar os respectivos termos de execução cultural no 

prazo de 18 e 19 de novembro de 2024. 

 

 

Publique-se. 

 

 

Votuporanga/SP, 8 de novembro de 2024 

 

 

 

 

Janaina Cristina da Silva 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

mailto:pnab@votuporanga.sp.gov.br

